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​​Concede o Título de Cidadão Sergipano ao Ilustre Senhor 
Hugo Leonardo de Oliveira Melo. 
​​ 

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE,  

 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe aprovou e a Mesa 

Diretora promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1º – Fica concedido o Título de Cidadão Sergipano ao Ilustre Senhor 

Delegado Hugo Leonardo de Oliveira Melo, em reconhecimento à sua destacada atuação em 

defesa dos direitos dos animais, do meio ambiente e da segurança pública no Estado de Sergipe. 

Art. 2º – A Assembleia Legislativa realizará, em Sessão Especial, a entrega do 

diploma correspondente ao Título de Cidadania concedido na forma do artigo anterior. 

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua promulgação. 

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário. 

​​ 
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JUSTIFICATIVA 
 

Natural de Pernambuco, o Delegado Hugo Leonardo de Oliveira Melo é um profissional de 
carreira da Polícia Civil, graduado em Direito pela Universidade Federal de Pernambuco (UFPE) e 
pós-graduado em Direito Penal e Processual Penal. Atualmente, exerce com dedicação e excelência 
a função de Delegado Titular da Delegacia Especializada de Proteção Animal e Meio Ambiente 
(DEPAMA), unidade vinculada à Polícia Civil de Sergipe. 

Desde sua chegada ao Estado, o Delegado Hugo Leonardo tem se destacado pela postura técnica, 
sensível e humanitária no enfrentamento aos crimes contra animais e infrações ambientais. Sob sua 
coordenação, a DEPAMA vem fortalecendo o combate aos maus-tratos, intensificando 
investigações, ampliando o diálogo com a sociedade civil e garantindo que a legislação de proteção 
animal seja efetivamente aplicada. 

Sua atuação à frente da Delegacia vem sendo amplamente reconhecida pela comunidade protetora, 
pelos órgãos ambientais e pela imprensa local, que o retratam como um exemplo de servidor 
público comprometido com a justiça e com a causa animal. 

O Delegado Hugo também tem sido presença constante em ações educativas e preventivas, 
buscando conscientizar a população sobre o respeito aos animais e a importância de um meio 
ambiente equilibrado. Sua trajetória reflete os valores de ética, empatia e compromisso com a vida 
— princípios que o tornaram admirado em todo o Estado. 

Por tudo isso, a concessão do Título de Cidadão Sergipano é mais que um gesto simbólico: é o 
reconhecimento oficial do povo de Sergipe à contribuição inestimável de um profissional que, 
mesmo nascido em outro Estado, tem feito da nossa terra seu espaço de serviço, afeto e 
transformação social. 
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